
PODER JUDICIÁ� RIO
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ DÁ PÁRÁI�BÁ

Gabinete da Preside�ncia

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 006 / 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuiço# es constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  o  disposto  pelo  artigo  14  da  Resoluça#o  nº  16/2023  que
regulamenta a gratificaça#o anual de produtividade dos servidores, na forma da Lei Estadual nº
11.651, de 19 de março de 2020, e o Selo de Eficie�ncia do Tribunal de Justiça da Paraí8ba;

CONSIDERANDO a necessidade de ediça#o de novas regras para a ediça#o do selo de
produtividade para o ano de 2024;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  instituí8da,  no  a�mbito  do  Poder  Judicia8 rio  do  Estado  da  Paraí8ba,  a

Comissa#o Revisora da Gratificaça#o Ánual de Produtividade, composta por: 
I – Desembargador Leandro dos Santos – Presidente; 
II – Dr. Fa8bio Jose8  de Oliveira Árau8 jo – Juiz de direito – Indicado pela Preside�ncia; 
III  –  Dra.  Maria  Áparecida  Sarmento  Gadelha  –  Juí8za  de  direito  –  Indicada  pela

Corregedoria; 
IV  –  Dra.  Michelini  de  Oliveira  Dantas  Jatoba8  –  Juí8za  de  direito  –  Indicada  pela

Preside�ncia; 
V – Dr. Ely Jorge Trindade – Juiz de direito – Indicado pela Preside�ncia; 
VI  – Ána Caroline Caroline Leal  Vasconcelos – Te8cnica Judicia8 ria  – Indicada pela

Preside�ncia; 
VII – Áline Fernandes da No8 brega – Te8cnico Judicia8 rio – Indicado pela Preside�ncia; 
VIII – Renata Grigorio dos Ánjos – Gerente de Pesquisas Estatí8sticas – Indicado pela

Preside�ncia.
Art.  2º Á  Comissa#o  Revisora  da  Gratificaça#o  Ánual  de  Produtividade  tem  por

objetivo analisar os recursos apresentados em face dos resultados publicados, ale8m de propor
novas regras para ediça#o do selo de produtividade 2024. 

Art. 3º Fica revogado o Áto da Preside�ncia nº 08/2023. 
Art. 4º Este Áto entra em vigor na data de sua publicaça#o. 
Pala8 cio  da  Justiça,  Gabinete  do  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da

Paraí8ba, 25 de janeiro de 2024. 

Desembargador João Benedito da Silva
PRESIDENTE
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